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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DL – 009/2024 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer da Comissão Permanente de 
Licitação e Procuradoria Jurídica do município, exarado no presente processo administrativo, 

RATIFICA, para os devidos fins, autorizando a contratação da empresa Discultura Comércio e 
Representações Ltda., CNPJ n° 13.413.398/0001-30, para o fornecimento de cartuchos para 

impressoras Lexmark MX 321 ADN, com capacidade de impressão de até 15.000 páginas, para 

atender as necessidades do Fundo Municipal de Educação do Município na manutenção das 
atividades do ensino, pelo valor total de R$ 58.050,00 (cinquenta e oito mil, e cinquenta reais). Boa 

Vista do Tupim, 05 de abril de 2024, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 148/2024 
 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim e 

do Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº 409/2023 com a empresa 

DISCULTURA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA CNPJ n° 13.413.398/0004-82, 
objetivando o fornecimento de toner original para impressora Lexmark MX 321 ADN para a rede 

pública municipal de ensino, objetivando suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total de R$ 

58.050,00 (cinquenta e oito mil, e cinquenta reais), cujo contrato terá duração pelo período 
de até 90 (noventa) dias vigorando a partir de sua assinatura, objeto da Dispensa de Licitação nº 

009/2024. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do orçamento para o 
exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referendadas no contrato. Boa Vista do Tupim, 05 de 

abril de 2024. Assinam pela empresa, João Gilberto Carneiro de Queiroz e pela Prefeitura Helder 

Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 

  

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 009/2024 DL 

 
 

OBJETO:Fornecimento de cartuchos para impressoras, para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Educação do Município na manutenção das atividades do ensino no município, conforme 

proposta apresentada na Dispensa de Licitação nº 009/2024. 

 

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor   Total  

1 
Toner para impressora Lexmark MX 321 ADN, com 
capacidade de impressão de até 15.000 páginas, 
com chip. 

Und 45 1.290,00 58.050,00 

Valor Total 58.050,00 

 

EMPRESA:  DISCULTURA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

CNPJ n°.: 13.413.398/0001-30 
ENDEREÇO: Praça Flávio Silvany, nº 50, Centro, Itaberaba-BA, CEP: 46.880-000  

VALOR TOTAL: R$ 58.050,00 (cinquenta e oito mil, e cinquenta reais) 
Boa Vista do Tupim, 05 de abril de 2024, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Inexigibilidade

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 164/2024 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 010/2024 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 

Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
164/2024, com a Pessoa Física de Edvaldo Jesus dos Santos, inscrito no CPF nº 

259.617.485-53, pelo valor total de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), para a prestação 

de serviços de locação de veículo com motorista, para transporte escolar de alunos da rede 
pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às 

disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2024, cujo contrato terá sua duração 
até 31 de dezembro de 2024, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 

presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações 

orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Edvaldo Jesus dos Santos 
e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 30 de abril 

de 2024. 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 165/2024 

 

 
INEXIGIBILIDADE Nº: 011/2024 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 

Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 

165/2024, com a Pessoa Física de Gercivaldo Santos Pereira, inscrito no CPF nº 
770.956.775-49, pelo valor total de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), para a prestação 

de serviços de locação de veículo com motorista, para transporte escolar de alunos da rede 
pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às 

disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2024, cujo contrato terá sua duração 

até 31 de dezembro de 2024, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações 

orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Gercivaldo Santos Pereira e 
pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 30 de abril de 

2024. 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BCC751D8683B6D6C018D97B160391B3D

quinta-feira, 9 de maio de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02140 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 9 de maio de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02140 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 166/2024 
 

 

INEXIGIBILIDADE Nº: 012/2024 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 

166/2024, com a Pessoa Física de Lucas Silva Miranda, inscrito no CPF nº 048.287.215-

25, pelo valor total de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), para a prestação de serviços de 
locação de veículo com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 

municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no 
Edital de Credenciamento de nº 001/2024, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro 

de 2024, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 

correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Lucas Silva Miranda e pela Prefeitura, 

Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 30 de abril de 2024. 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 167/2024 

 

 
INEXIGIBILIDADE Nº: 013/2024 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 

Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 

167/2024, com a Pessoa Física de Rudival Alves Lima, inscrito no CPF nº 618.349.205-
15, pelo valor total de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), para a prestação de serviços 

de locação de veículo com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no 

Edital de Credenciamento de nº 001/2024, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro 

de 2024, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias 

referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Rudival Alves Lima e pela Prefeitura, Helder 
Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 30 de abril de 2024. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 168/2024 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 014/2024 
 

 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 

Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
168/2024, com a Pessoa Física de Alex Almeida dos Santos, inscrito no CPF nº 

031.841.445-77, pelo valor total de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), para a 

prestação de serviços de locação de veículo com motorista, para transporte escolar de alunos da 
rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às 

disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2024, cujo contrato terá sua duração 
até 31 de dezembro de 2024, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 

presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações 
orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Alex Almeida dos Santos e 

pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 30 de abril de 

2024. 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 169/2024 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 015/2024 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 

Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 

169/2024, com a Pessoa Física de Gilberto Santos de Santana, inscrito no CPF nº 
286.498.378-83, pelo valor total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para a prestação de 

serviços de locação de veículo com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública 
de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 

contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2024, cujo contrato terá sua duração até 31 de 
dezembro de 2024, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente 

contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias 

referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Gilberto Santos de Santana e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 30 de abril de 2024. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 170/2024 
 

 
INEXIGIBILIDADE Nº: 016/2024 

 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 

170/2024, com a Pessoa Física de Jailton da Silva Menezes, inscrito no CPF nº 
042.896.485-09, pelo valor total de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para a prestação de 

serviços de locação de veículo com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública 

de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 
contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2024, cujo contrato terá sua duração até 31 de 

dezembro de 2024, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias 

referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Jailton da Silva Menezes e pela Prefeitura, 

Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 30 de abril de 2024. 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 171/2024 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 017/2024 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 

Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
171/2024, com a Pessoa Física de Juliano Queiroz dos Santos, inscrito no CPF nº 

025.408.225-41, pelo valor total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), para a prestação 

de serviços de locação de veículo com motorista, para transporte escolar de alunos da rede 
pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às 

disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2024, cujo contrato terá sua duração 
até 31 de dezembro de 2024, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 

presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações 

orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Juliano Queiroz dos Santos 
e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 30 de abril 

de 2024. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 172/2024 
 

 
INEXIGIBILIDADE Nº: 018/2024 

 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 

172/2024, com a Pessoa Física de Osvaldo de Souza Invenção, inscrito no CPF nº 
002.383.475-75, pelo valor total de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), para a prestação 

de serviços de locação de veículo com motorista, para transporte escolar de alunos da rede 

pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às 
disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2024, cujo contrato terá sua duração 

até 31 de dezembro de 2024, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações 

orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Osvaldo de Souza Invenção 

e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 30 de abril 
de 2024. 

 
 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 173/2024 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 019/2024 
 

 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 

Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
173/2024, com a Pessoa Física de Reginaldo Guimaraes Costa, inscrito no CPF nº 

977.311.705-78, pelo valor total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), para a prestação 

de serviços de locação de veículo com motorista, para transporte escolar de alunos da rede 
pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às 

disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2024, cujo contrato terá sua duração 
até 31 de dezembro de 2024, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do 

presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações 
orçamentárias referenciadas no contrato. Assinam a Pessoa Física de Reginaldo Guimaraes Costa 

e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 30 de abril 

de 2024. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Termo Aditivo

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2024 
 

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 147/2021 
 

PP Nº. 028/2021 
 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 

Boa Vista do Tupim, torna público que firmou o OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

147/2021, com a empresa COOPRESTASE - COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO 
DE SERVICOS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o nº. 29.267.870/0001-03, prorrogando o seu 

prazo por mais 07 (sete) meses, contados a partir do término da Quarta prorrogação contratual, 
ou seja, de 01 de maio de 2024 à 30 de novembro de 2024, mantidas as demais cláusulas 

e condições pactuadas no contrato inicial e seus aditivos, para prestação de serviços com 

profissionais nas diversas áreas do setor público municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor 
total estimado de R$ 2.473.486,40 (dois milhões quatrocentos e setenta e três mil 

quatrocentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), divididos em 07 (sete) parcelas 
mensais com valor estimado de R$ 353.355,20 (trezentos e cinquenta e três mil 

trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos). As despesas decorrentes do 

presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações 
orçamentárias referenciadas no presente Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 30 de abril de 

2024. Assinam pela Cooperativa, Vanilton Bruno Araújo e Allana Keyla Rodrigues da Silva, 
Diretores, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

                                                                             

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

 
DECRETO Nº. 072, DE 08 DE MAIO DE 2024. 

 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
 DECRETA:  

 
 
Art. 1º- Fica nomeado para o cargo de Secretário Escolar da Escola Municipal 
Crispiniano Campos, o Sr. Bruno Freire de Almeida, CPF nº868.980.765-90; 
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos à 02 de maio de 2024. 

Art. 3º- Ficam revogadas as disposições em contrário 
  

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 08 de maio de 2024.                               
 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

                                                                            

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

 
PORTARIA Nº 043, DE  09 DE MAIO DE 204. 

 
“Dispõe sobre progressão   horizontal 
na carreira do magistério conforme 
Lei nº 524 de 13 de maio de 2010 e dá 
outras providencias.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei e, 
 
CONSIDERANDO que o art. 32, da Lei Municipal nº 524/2010, possibilita a 
progressão horizontal na carreira é a passagem dos ocupantes dos cargos do 
Grupo Ocupacional do Magistério de uma Classe para outra, dentro do mesmo 
nível, e ocorre mediante a combinação de critérios específicos de avaliação de 
desempenho. Com normas disciplinadas mediante Lei, e a participação em 
programas de formação e/ou qualificação profissional relacionadas à Educação; 
 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta Prefeitura, formulado pelo 
(a) servidor (a) com à promoção por capacitação em serviço; 
 
CONSIDERANDO que o (a) referido (a) servidor (a) comprova a participação nos 
programas de formação e/ou qualificação profissional; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Determina a progressão horizontal na carreira, o (a) servidor (a) efetivo 
(a) abaixo relacionado (a), conforme atribuição prevista na Lei Municipal nº 
524/2010; 

NOME CPF % DE CAPACITAÇÃO 
Elizabete Mendes Pinho 986.702.635-72 7,5% 

 
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo-se 
às disposições em contrário. 
 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 09 de maio de 2024. 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
           Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria
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PORTARIA Nº 044, 09 DE MAIO DE 2024. 
         

“Dispõe sobre o enquadramento de     
servidores em curso de 
especialização e dá outras 
providencias.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela lei e, 

 
CONSIDERANDO os requerimentos protocolados nesta Prefeitura, formulados 
pelos servidores com vista à modificação de mudança de nível; 
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal no 524, de 13 de maio de 2010, que 
dispõe sobre a estruturação do plano de cargo e carreira da rede pública 
municipal de ensino de Boa Vista do Tupim, no seu art. 10, regulamenta a 
distribuição da carreira em níveis; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 31, da Lei Municipal no 524, de 13 de maio 
de 2010, que regulamenta a progressão vertical na carreira de professor; 
 
CONSIDERANDO que o (a) referido (a) servidor (a) comprova a conclusão de 
curso em especialização de nível superior, conforme documentação que instrui 
os seus requerimentos. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Determina o enquadramento de mudança de Nível l (Professor 
Licenciado) para Nível II (Professor Pós-Graduado), o (a) servidor (a) abaixo, 
conforme atribuição prevista na Lei Municipal nº 524/2010: 
 

SERVIDOR CPF 
Roberta Carvalho de Oliveira 799.325.175-34 

 
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo-se 
às disposições em contrário. 
 Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – BA, em 09 de 
maio de 2024. 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
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PORTARIA Nº 045, DE  09 DE MAIO DE 204. 
 

“Dispõe sobre progressão   horizontal 
na  carreira do magistério conforme 
Lei nº 524 de 13 de maio de 2010 e dá 
outras providencias.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei e, 
 
CONSIDERANDO que o art. 32, da Lei Municipal nº 524/2010, possibilita a 
progressão horizontal na carreira é a passagem dos ocupantes dos cargos do 
Grupo Ocupacional do Magistério de uma Classe para outra, dentro do mesmo 
nível, e ocorre mediante a combinação de critérios específicos de avaliação de 
desempenho. Com normas disciplinadas mediante Lei, e a participação em 
programas de formação e/ou qualificação profissional relacionadas à Educação; 
 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta Prefeitura, formulado pelo 
(a) servidor (a) com à promoção por capacitação em serviço; 
 
CONSIDERANDO que o (a) referido (a) servidor (a) comprova a participação nos 
programas de formação e/ou qualificação profissional; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Determina a progressão horizontal na carreira, o (a) servidor (a) efetivo 
(a) abaixo relacionado (a), conforme atribuição prevista na Lei Municipal nº 
524/2010; 

NOME CPF % DE CAPACITAÇÃO 
Iara dos Santos Silva 026.948.985-13 5% 

 
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo-se 
às disposições em contrário. 
 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 09 de maio de 2024. 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
           Secretário Municipal de Administração 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0255E7A513CF527954AEEDC2E40D800F


		2024-05-09T15:33:53-0300




